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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 168/2018-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o 
Nº.01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Avenida Drº Hemerson Siqueira e Silva, 
594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor 
REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 
1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF sob o Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado na 
Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: J SMAK MELO - ILUMINACAO, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 
26.872.516/0001-10, estabelecida à Av. Capitão Índio Bandeira , N° 701, Centro, Município de 
Campo Mourão, Estado do Paraná. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
- ILUMINAÇÃO NATALINA. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2018.-PMQC 

VALOR: O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência para o fornecimento do objeto será até 
31/12/2018, a contar da data de assinatura do contrato. 

DOTAÇÃO: Para o objeto desta licitação, os recursos previstos incorrerão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Novembro de 2018. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 172/2018-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o 
Nº.01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Avenida Drº Hemerson Siqueira e Silva, 
594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor 
REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 
1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF sob o Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado na 
Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: ESPORTIVA RV LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº. 19.468.880/0001-53, sito Largo São Vicente, 1066, Sala A, Centro, CEP- 
85900-215, cidade de Toledo/Paraná. 
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
OFICINA DE TEATRO UTILIZADOS NO PROJETO ARTE E AÇÃO COPACOL, COM 
RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE APOIO Nº IV CENTENÁRIO/0001/2018, 
CELEBRADO ENTRE A COPACOL – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA E 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO”. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2018-PMQC 
VALOR: O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 3.067,70 (três 
mil e sessenta e sete reais e setenta centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
DOTAÇÃO: Para o objeto desta licitação, os recursos previstos incorrerão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

10.014.13.392.0006.2.092.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO. 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Novembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 210/2018 - GM 
 

 
       “Concessão de diárias” 

 
 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo 
Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM Q
T 

FINALIDADE LEGEND
A 

VALOR 

ALICE MIYUKI 
MIYASHITA  

CURITIBA- 
PR 

26/11/201
8 

27/11/201
8 

1 EM VIAGEM A 
CURITIBA – PARANA 
PARTICIPAR DO 
SOLENIDADE DE 
PREMIAÇÃO DO 
PREMIO GESTOR 
PUBLICO DO 
PARANA. 

“I” 500,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 23 Novembro de 2018. 

  
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 211/2018 - GM 
 

                                                                      “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM Q
T 

FINALIDADE LEGENDA VALOR 

REINALDO 
KRACHINSKI  

CURITIBA 
– PR 

26/11/2018 26/11/2018 1 VIAGEM A CURITIBA – 
PARANA, COM OBJETIVO 
EM PARTICIPAR DE 
AUDIENCIAS COM 
AUTORIDADES DOS 
PODERES: EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO 

“C” 400,00 
 

REINALDO 
KRACHINSKI  

CURITIBA 
– PR 

26/11/2018 27/11/2018 1 VIAGEM A CURITIBA – 
PARANA, COM OBJETIVO 
EM PARTICIPAR DE 
AUDIENCIAS COM 
AUTORIDADES DOS 
PODERES: EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO 

“C” 750,00 
 

REINALDO 
KRACHINSKI  

CURITIBA 
– PR 

27/11/2018 27/11/2018 1 VIAGEM A CURITIBA – 
PARANA, COM OBJETIVO 
EM PARTICIPAR DE 
AUDIENCIAS COM 
AUTORIDADES DOS 
PODERES: EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO 

“C” 400,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 23 Novembro de 2018. 
 
 
                            
  

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 212/2018 - GM 
 

 
       “Concessão de diárias” 

 
 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

MARCIO DA 
SILVA 
KRACHINSKI 

CURITIBA 
– PR 

26/11/201
8 

26/11/201
8 

1 VIAGEM A CURITIBA – PARANA, 
COM OBJETIVO EM PARTICIPAR 
DE AUDIENCIAS COM 
AUTORIDADES DOS PODERES: 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

“C” 150,00 
 

MARCIO DA 
SILVA 
KRACHINSKI 

CURITIBA 
– PR 

26/11/201
8 

27/11/201
8 

1 VIAGEM A CURITIBA – PARANA, 
COM OBJETIVO EM PARTICIPAR 
DE AUDIENCIAS COM 
AUTORIDADES DOS PODERES: 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

“C” 500,00 
 

MARCIO DA 
SILVA 
KRACHINSKI  

CURITIBA 
– PR 

27/11/201
8 

27/11/201
8 

1 VIAGEM A CURITIBA – PARANA, 
COM OBJETIVO EM PARTICIPAR 
DE AUDIENCIAS COM 
AUTORIDADES DOS PODERES: 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

“C” 150,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 23 Novembro de 2018. 

  
 
 
 
                                              
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 


